
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Eu Vereador Joãozinho da Farmácia, signatário
no uso da atribuição que me confere o artigo
133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno
em vigor, pleiteio ao Chefe do Poder Executivo
Municipal e indico a implantação de Pronto
Socorro Infantil neste município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO  que a implantação de um Pronto Socorro Infantil no município é de extrema
necessidade para melhor atender crianças, proporcionando aos pacientes maior agilidade e eficiência nos
diagnósticos;
 
 
 
CONSIDERANDO  que essa implantação garantirá aos munícipes saúde, respeito, dignidade, segurança,
organização, higiene e o bem comum tanto dos munícipes, quanto à quem necessitar passar por
atendimento médico infantil.
 
 
 
APRESENTO  ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado ao Poder
Executivo.   
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 1 de junho de 2022.

 
 
 

Joãozinho da Farmácia - PL
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